
Instauração de arbitragem sempre interrompe prazo
prescricional, decide STJ

A instauração de arbitragem resulta na interrupção do prazo prescricional para a pretensão que se busca, ainda que ela
tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Lei 13.129/2015.

Com essa conclusão, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou
provimento ao recurso especial ajuizado por uma clínica que tentava
derrubar uma cobrança de alugueis e outras consequências da locação.

A disputa entre as partes começou com uma primeira arbitragem, cuja
sentença foi proferida em agosto de 2007. Ela foi alvo de ação
declaratória de nulidade e derrubada em 2008. A segunda arbitragem só
foi proposta em 2012.

O caso todo transcorreu antes da reforma da Lei de Arbitragem, feita
pela Lei 13.129/2015. Até então, não havia qualquer previsão sobre a
interrupção da prescrição por causa da instauração do procedimento
arbitral.

A reforma inseriu o parágrafo 2º no artigo 19 da norma, para fixar que “a
instituição da arbitragem interrompe a prescrição, retroagindo à data do
requerimento de sua instauração, ainda que extinta a arbitragem por
ausência de jurisdição”.

Para a clínica, a arbitragem se tornou inviável por ter transcorrido o prazo prescricional de três anos para as ações de
locação. O Tribunal de Justiça de Goiás, porém, afastou a prescrição.

Arbitragem e prescrição

Relator da matéria, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva manteve as conclusões do TJ-GO. Para ele, antes mesmo da Lei
13.129/2015, já seria possível concluir que a instauração da arbitragem interrompe a prescrição da pretensão.

Isso porque o artigo 31 da lei fixa que “a sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da
sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário”.

“De fato, a inequívoca iniciativa da parte em buscar a tutela dos seus direitos por um dos meios que lhes são
disponibilizados, ainda que sem a intervenção estatal, é suficiente para derruir o estado de inércia sem o qual não é
possível falar na perda do direito de ação pelo seu não exercício em prazo razoável.”

Assim, uma vez interrompido o prazo prescricional pela instituição da arbitragem, ele volta a correr na data do ato que o
interrompeu ou do último ato do processo para interrompê-lo.
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Iniciativa de buscar meio para tutelar direitos basta para

interromper prescrição
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